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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pomerode - CMDCA

EDITAL N° 006/2015/CMDCA
REFERENTE A INSCRIÇÃO DE PROJETOS NO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE POMERODE PARA EXECUÇÃO EM 2016.
Célio Schlingmann, Vice Coordenador do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Pomerode, no uso das de suas atribuições legais, com base na Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990, e na lei Municipal n° 1.962/07, de 09 de março de 2007, torna público para conhecimento de todos o Edital de seleção de inscrição de entidades e projetos voltados à política de atendimento, promoção, defesa, orientação e proteção integral da criança e do adolescente para financiamento pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FIA – FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCENCIA.
1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Edital critérios para a seleção de projetos a serem financiados com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

1.2. Para os fins deste edital, entende-se por entidade aquelas organizações governamentais e não governamentais sem fins lucrativos que desenvolvem projetos de atendimento na área de defesa dos direitos da criança e adolescente, em conformidade com os critérios estabelecidos na Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente – devidamente inscritas no CMDCA.

1.3. Para fins deste edital, entende-se por projeto, o conjunto de ações que abranjam programas de promoção, proteção e de defesa de direitos, bem como programas para cumprimento de medidas socioeducativas, a serem desenvolvidas em determinado período de tempo com recursos próprios, subsídios diversos ou recursos captados por meio do FIA ofertados pela iniciativa privada, tendo como beneficiários segmentos de crianças e adolescentes, segundo as linhas de ação previstas na Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente.
1.4. As organizações governamentais e as não-governamentais que tiverem seus projetos contemplados com recursos do FIA, deverão utilizar na divulgação de seu projeto a Logomarca do CMDCA.

1.5. Todos os projetos devem estar direcionados para o Município de Pomerode.

1.6. Na possibilidade de uma organização governamental ou não-governamental apresentar projeto cujo valor doado não alcance o total previsto para a sua execução, será facultado a sua adequação e/ou complementação, através de contrapartida, mediante deliberação do CMDCA.

1.7. A não observância das condições previstas neste Edital implica no cancelamento automático da proposta, estando a Proponente sujeita às penalidades previstas em lei.

2. DA PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar Entidades governamentais e não-governamentais que executem ações de proteção, promoção e defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes no município de Pomerode, conforme estabelecem os artigos 90 a 97 do Estatuto da Criança e do Adolescente sobre Entidades de atendimento e sua fiscalização e Lei N° 1962/07, artigo 6°, inciso V. 

3. DO CADASTRO

3.1.  As entidades não-governamentais não inscritas no CMDCA que desejam apresentar projetos deverão proceder seu registro no CMDCA, conforme a Resolução nº 001/2015/CMDCA.
3.2.  A solicitação de registro pela Entidade não-governamental, deverá ser feita através de requerimento, dirigido ao coordenador do CMDCA, conforme Anexo I.

3.3. Os documentos necessários à inscrição de projetos, objeto deste Edital, deverão ser protocolados pessoalmente, em envelope lacrado, constando a documentação exigida.
4. DA DOCUMENTAÇÃO

4.1. A entidade governamental e não governamental deverá apresentar os seguintes documentos para inscrever o projeto no CMDCA de Pomerode:

I – Requerimento ao CMDCA, solicitando a inscrição (Anexo I), caso a entidade não esteja inscrita no Conselho;
II – Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

III – Comprovante de endereço da entidade e do seu representante legal;

IV – Cópia autenticada em cartório do RG e do CPF do presidente da entidade ou do ocupante de cargo equivalente.

V – Cópia simples do estatuto e de suas alterações, devidamente registrados no cartório competente.
VI – Cópia autenticada em cartório da ata da última assembleia que elegeu o corpo dirigente da entidade, registrada no cartório competente.

VII – Cópia simples do alvará de funcionamento fornecido pela Prefeitura Municipal.

VIII – Atestado de funcionamento fornecido pelo Conselho Municipal ou órgão de fiscalização com jurisdição sobre a entidade do município a que pertencer a entidade, com data de emissão não superior a doze meses.
IX – Comprovante de abertura de conta corrente específica ao projeto.

X – Plano de trabalho devidamente preenchido e assinado pelo representante legal, conforme anexo III.

XI – Certificação de entidade beneficiente de assistência social, emitida por Conselho Municipal de Assistência Social, nos termos da legislação, se for o caso;

XII – Cópia de Lei de utilidade pública, quando exigida pela legislação do concedente;

XIII  – Relatório de atividades desenvolvidas nos últimos doze meses;

4.2 Após a publicação da relação dos projetos aprovados, as entidades deverão apresentar as seguintes certidões negativas para cada projeto, dentro do prazo de validade: 

I – Certidão Negativa de Débitos – CND ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa – CPD-EM emitido pela Previdência Social;

II– Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – CRF;
III – Certidão Negativa de Débitos Federais;

IV - Certidão Negativa de Débitos Estaduais, obtida no sítio eletrônico www.sef.sc.gov.br;
V – Certidão Negativa de débitos municipais;
VI – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do art. 29, inciso V, da Lei 8.666/93, quando envolver o pagamento de pessoal com os recursos pretendidos.

4.3 As entidades que não apresentarem as certidões constantes no item 4.2, terão automaticamente seus projetos excluídos.

5. DOS CRITÉRIOS TÉCNICOS DE ANÁLISE

5.1. A avaliação dos projetos apresentados pelas organizações governamentais e não-governamentais será realizada pela Comissão de Política, Plano e Diagnóstico, que terá os seguintes critérios:

a) Consonância do projeto com a legislação e normativas vigentes relacionadas à criança e ao adolescente, em especial ao Estatuto da Criança e do Adolescente e ao Plano Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

b) Consonância do Projeto com o Estatuto Social, objetivos e missão da Entidade proponente; 

c) Capacidade técnica e administrativa da Entidade para executar o projeto, bem como o orçamento do projeto em questão, conforme proposto no anexo III deste Edital;

d) Especificar no projeto, o quadro de recursos humanos compatíveis com a proposta, observando-se a função do mesmo no projeto;

e) Demonstrar a articulação em rede com a realização de parcerias locais, identificando o uso de espaços democráticos, visando potencializar as ações do projeto.

5.2. Deferida a inscrição do projeto, o CMDCA emitirá a respectiva Resolução de aprovação do mesmo.

5.3. A organização governamental e não-governamental, a qual for negada a inscrição de projeto, terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para recorrer, a contar da publicação no Diário Oficial dos Municípios - DOM da relação de projetos aprovados.
5.4. Com a inscrição do projeto, a organização governamental e não-governamental autoriza, sem qualquer ônus, a utilização do nome, imagem, voz dos dirigentes e profissionais envolvidos com o projeto, bem como o mesmo, no todo ou em parte, para fins de pesquisa ou divulgação em qualquer meio de comunicação, na forma escrita ou eletrônica, pelo prazo de execução do projeto.

6. DOS PROJETOS CONSIDERADOS PRIORITÁRIOS

6.1. Serão priorizados os projetos, com os seguintes objetivos, nesta ordem:

I – O Direito à Convivência Familiar e Comunitária – projetos que tenham como objetivos a implantação e/ou implementação do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar, bem como as regras e princípios relativos à garantia do direito à convivência familiar previstos na Lei Federal 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; 

II – Educação Especial e Complementar - projetos que tenham como objetivo: a educação complementar e/ou educação que objetive a inclusão social de crianças e adolescentes portadores de deficiência, auxílio, apoio e orientação à família e atendimento psicossocial à criança e ao adolescente.

III – Enfrentamento a violência, exploração e abuso sexual contra crianças e adolescente – projetos de prevenção e atendimento as vítimas de violências sexuais, bem como combate ao abuso e exploração sexual.

IV – Educação – projetos inovadores e/ou complementares ao desenvolvimento integral da criança de 0 a 6 anos incompletos que visem a complementação da política de atendimento da criança; projetos que propiciem a complementação ao desenvolvimento da criança e do Adolescente de 6 a 18 anos na perspectiva educacional;

V - Esporte, Cultura e Lazer – projetos que possibilitem a realização de ações ligadas à promoção do esporte, cultura e lazer que tenham como foco a inclusão social e ações preventivas.
7. DA METODOLOGIA DE ANÁLISE DOS PROJETOS

7.1. As propostas serão avaliadas pela Comissão de Política, Plano e Diagnóstico, em três fases distintas:

a) HABILITAÇÃO: Nesta fase será julgada a condição de habilitação da proponente para participar da presente seleção pública, momento que serão abertas as propostas, onde será considerado, obrigatoriamente, o cumprimento do presente Edital;                                                       

b) AVALIAÇÃO: Nesta fase a Comissão de Política, Plano e Diagnóstico fará análise e avaliação dos projetos apresentados, podendo convocar representantes da entidade proponente para prestar esclarecimentos, realizar visitas in loco para avaliação/constatação e solicitar pareceres técnicos para subsidiar sua decisão;

c) APROVAÇÃO: Nesta fase os projetos serão classificados e aprovados pela Plenária do CMDCA.

8. DA QUANTIDADE DE PROJETOS POR ORGANIZAÇÃO

8.1. As organizações governamentais e não-governamentais poderão apresentar mais de 01 (um) projeto no presente edital.

9. DA APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS

9.1. O período de apresentação dos projetos será 16 de Novembro de 2015 até 03 de Dezembro de 2015, das 07h às 13h, da Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação, junto à Assessoria do CMDCA.

9.2. O Projeto deverá ser acompanhado de:

I – Requerimento (Anexo II) ao CMDCA;

II – Projeto (conforme o modelo do Anexo III);
III – Declaração (Anexo IV) ao CMDCA.

IV – Orçamentos por produto ou material (no mínimo três).

9.3.  A aplicação do recurso FIA deverá ser restrita ao que foi solicitado no projeto apresentado e aprovado pelo CMDCA.

9.4.  Os projetos apresentados e seus anexos não serão devolvidos, qualquer que seja o resultado da seleção.

9.5. Após aprovados, os projetos serão encaminhados à Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação para que esta providencie os trâmites legais do convênio. O recurso aprovado deverá ser depositado em conta  bancária da entidade, aberto somente para este fim.
9.6. Os documentos necessários à inscrição de projetos, objeto deste Edital, deverão ser protocolados pessoalmente, em envelope lacrado, constando a documentação exigida.
9.7. Os modelos e formulários necessários para encaminhamento dos projetos estão disponíveis no seguinte endereço eletrônico: www.cmdca.org
9.8. O CMDCA de Pomerode tornará público, por meio de edital afixado em locais públicos os nomes dos projetos analisados e aprovados a serem financiados pelo FIA.
10. DA DURAÇÃO DO FINANCIAMENTO

10.1. O financiamento dos projetos aprovados com recursos do FIA terá a duração de 01 (um) ano, podendo ser renovado, mediante nova aprovação pelo CMDCA. 
11. RECURSOS FINANCEIROS
11.1 Não poderão ser financiados, conforme Resolução nº 137/2010 do CONANDA:

II - pagamento, manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar; 

III - manutenção e funcionamento dos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

IV - o financiamento das políticas públicas sociais básicas, em caráter continuado, e que disponham de fundo específico, nos termos definidos pela legislação pertinente; e 

V - investimentos em aquisição, construção, reforma, manutenção e/ou aluguel de imóveis públicos e/ou privados, ainda que de uso exclusivo da política da infância e da adolescência.
12. CONVÊNIO
12.1. A entidade proponente assinará convênio por meio do qual aceitará as condições estabelecidas por este Edital e se responsabilizará por todas as informações contidas na sua proposta e no seu cadastramento, comprometendo-se a comprovar a veracidade destas quando for solicitada.

12.2. A não observância das condições do convênio a ser firmado implicará em cancelamento automático da proposta e na exclusão do proponente de qualquer solicitação futura, estando também sujeita às penalidades previstas em lei.
13. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

13.1. As entidades responsáveis pelos projetos selecionados devem prestar contas junto ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Pomerode, até trinta dias após a conclusão de cada etapa, sendo que o repasse de nova parcela estará condicionada à aprovação da penúltima parcela.
13.2. A prestação de contas será analisada em conjunto com a Secretaria de Gestão Administrativa e Fazendária da Prefeitura Municipal de Pomerode.
13.3. Quando da prestação de contas, no caso de aquisição de equipamentos, materiais permanentes ou de consumo para a execução do projeto, deverão ser apresentados os orçamentos realizados (no mínimo três) e ser apresentada a nota fiscal original que relacione os bens adquiridos contendo marca, quantidade, preço unitário e preço total de cada item.

13.4. No caso de prestação de serviços profissionais ao projeto, deverão ser apresentadas notas fiscais de serviços relacionando as atividades e horas prestadas.

13.5. No caso de o projeto prever o custeio de cursos e palestras deverá ser apresentada lista de presença dos participantes com número do RG ou CPF, fotos do evento além de outros documentos comprobatórios que a entidade julgar pertinente apresentar para comprovar a realização do evento.
13.6 A prestação de contas mensal deverá vir acompanhada de fotos e lista de presença com a assinatura dos respectivos participantes do projeto.
13.6. A conta bancária deverá ser exclusiva para o projeto e não será admitida nenhuma movimentação financeira que não seja do projeto.

13.7. A prestação de contas deve obedecer a Instrução Normativa nº 14/2012 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, a Lei n. 8.666/1993 e as normas da Controladoria do Município.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será anulada a aprovação do projeto cuja organização proponente tiver indeferida a aprovação ou renovação do seu registro no CMDCA de Pomerode.

14.2. A celebração de convênios com as entidades somente se efetivará com àquelas que comprovem dispor de condições para consecução do objeto do plano de trabalho e atendam aos requisitos legais inerentes à celebração de todo e qualquer convênio com a Administração Pública.

14.3. Se da aprovação fica a Entidade proponente, responsável pela execução do projeto, obrigada a divulgar de forma clara e objetiva que o financiamento do projeto é feito através do FIA divulgando a logomarca do CMDCA, da Prefeitura Municipal de Pomerode e demais parceiros envolvidos.

14.4. A qualquer momento durante a execução do projeto, este poderá ser fiscalizado pelos Conselheiros do CMDCA.

14.5. Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone (47) 3387-0662, com Aline ou através do e-mail cmdca@pomerode.sc.gov.br.

15. CRONOGRAMA 
	DATA
	ATIVIDADE

	16/11/2015
	Publicação do Edital nº 006/2015/CMDCA

	16/11/2015 até 03/12/2015
	Prazo para inscrição de projetos, juntamente com a documentação exigida no Edital nº 006/2014/CMDCA na Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação, com Aline. 

	04/12/2015
	Publicação no site da Prefeitura Municipal de Pomerode (www.pomerode.sc.gov.br), no site do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (www.cmdca.org) e no Diário Oficial dos Municípios.

	07/12/2015
	Análise dos Projetos pela Comissão de Política, Plano e Diagnóstico

	08/12/2015
	Aprovação dos Projetos pelo CMDCA

	09/12/2015
	Publicação no site da Prefeitura Municipal de Pomerode (www.pomerode.sc.gov.br), no site do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (www.cmdca.org) e no Diário Oficial dos Municípios.

	10/12/2015 e 11/12/2015
	Prazo final para ingressar com recurso junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

	12/12/2015
	Prazo final para julgamento de recursos apresentados.

	14/12/2015
	Prazo final para Publicação no site da Prefeitura Municipal de Pomerode (www.pomerode.sc.gov.br), no site do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (www.cmdca.org) e no Diário Oficial dos Municípios do Ato de Homologação da relação de projetos habilitados e aprovados.

	17/12/2015
	Reunião para explicação sobre a Prestação de Contas e assinatura dos convênios

	A partir de 07/01/2016
	Repasse dos recursos


Pomerode, 13 de Novembro de 2015.
__________________________________
Célio Schlingmann
Vice Coordenador do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Pomerode
ANEXO I
(Este requerimento deverá ser digitado em papel timbrado da Entidade e dar entrada, com todos os documentos, na Secretaria de Desenvolvimento Social e  Habitação da Prefeitura Municipal de Pomerode)

REQUERIMENTO

Ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA


A Entidade: NNN, com sede na Rua NNN, NN, CNPJ nº por seu representante legal Sr(a):  NNN vem mui respeitosamente, requerer seu registro junto ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Pomerode.

Nestes termos pede deferimento.   

Pomerode, DD/MM/AAAA

_____________________________

Representante Legal da entidade)

Cargo

ANEXO II
(Este requerimento deverá ser digitado em papel timbrado da Entidade e dar entrada, com todos os documentos, na Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação da Prefeitura Municipal de Pomerode)

REQUERIMENTO

Ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA


A Entidade NNN, com sede na Rua NNN, NN, CNPJ nº NN por seu representante legal Sr(a) NN vem mui respeitosamente, requerer inscrição de Projeto NNN junto ao CMDCA de Pomerode conforme Edital nº 006/2015/CMDCA.

Nestes termos pede deferimento.   

Pomerode, DD/MM/AAA

_____________________________

Representante Legal da entidade)

Cargo
Anexo III

PLANO DE TRABALHO

 

I. IDENTIFICAÇÃO E CREDENCIAIS DA ENTIDADE

	ENTIDADE RECEBEDORA:


	CNPJ

	Endereço


	Bairro 

	Cidade


	UF
	CEP
	DDD/telefone
	E-MAIL

	Conta Corrente


	Banco
	Agência
	Praça de pagamento

	Nome do Responsável


	CPF



	CI/ Órgão Exp.


	Cargo
	E-MAIL

 
	Matrícula

	Endereço

 
	Bairro
	Cidade
	CEP
	DDD/Telefone


 OUTROS RESPONSÁVEIS

	Nome


	/CPF/E-MAIL



	Endereço


	Bairro
	Cidade
	CEP


	Nome


	CPF/E-MAIL



	Endereço


	Bairro
	Cidade
	CEP


 OBJETIVOS SOCIAIS DA ENTIDADE, COM INFORMAÇÕES RELATIVAS À CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO: (IDENTIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL QUE VAI EXECUTAR O PROJETO)
	Título do Projeto


	Período de Execução

	
	Início
	Término

	Identificação do Objeto e Finalidade( de modo a permitir a identificação precisa do que se pretende realizar ou obter)

 

	III- Justificativa – Qual o interesse público para realização do projeto? (deve conter a caracterização do interesse público do objeto, evidenciando os benefícios econômicos e sociais a serem obtidos)
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IV – Especificação de todas as demais fontes de recursos que irão financiar o objeto, com os valores estimados, se for o caso:
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V- PLANO DE APLICAÇÃO (R$)(detalhamento dos bens e serviços a serem adquiridos ou contratados

	Custeio (despesa corrente)/subvenção social
	Total
	Concedente
	Convenente

	QTDE/UNID
	Especificação( tipo, modelo, etc)
	 

 

 

 

 

 

 


	 

 

 

 

 

 

 
	 

 

 

 

 

 

 

	 

 

 

 

 

 
	 
	
	
	

	Total Geral
	
	
	

	Investimento (material permanente) auxílio
	Total
	Concedente
	Convenente

	QTDE/UNID
	Especificação( tipo, modelo, etc)
	 

 

 

 

 

 

 


	 

 

 

 

 

 

 
	 

 

 

 

 

 

 

	 

 

 

 

 

 
	
	
	
	

	Total Geral
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VI. CRONOGRAMA FÍSICO DE EXECUÇÃO (Meta, Etapa ou Fase)  cada parcela é uma meta a ser cumprida

	Meta
	Etapa
	Especificação
	Indicador Físico
	Duração

	01
	Fase
	
	QTIDADE
	VALOR
	Início
	Término

	 

 

 

 

 

 


	
	
	
	
	
	


VII. CRONOGRAMA FINANCEIRO DE DESEMBOLSO (R$)

Concedente – PREFEITURA OU FUNDOS

	 Meta
	1º mês
	2º mês
	3º mês
	4º mês
	5º mês
	6º mês

	
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Meta
	7º mês
	8º mês
	9º mês
	10º mês
	11º mês
	12º mês

	 

 
	 

  
	 

  
	 

 
	 

 
	 

 
	 

  


Convenente (contrapartida) - ENTIDADE

	Meta
	1º mês
	2º mês
	3º mês
	4º mês
	5º mês
	6º mês

	 

 
	 

 

 
	 

 

 
	 

 

 
	 

 

 
	 

 

 
	 

 

 


  

	Meta
	7º mês
	8º mês
	9º mês
	10º mês
	11º mês
	12º mês

	 

  
	 

 
	 

  
	 

  
	 

  
	 

  
	 

  


VIII- RESULTADO ESPERADO (Especificação completa dos bens a serem produzidos ou adquiridos, bem como dos serviços a serem contratados, discriminando o custo de sua aquisição no mercado).
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IX. DEFERIMENTO SOLICITADO

	Na qualidade de representante legal do convenente, peço deferimento ao que ora é solicitado para fins de desenvolver o Plano de Trabalho..........

___________________________________

                                                                                              Local e data

___________________________

Convenente




X. MANIFESTAÇÃO DO CONCEDENTE

	Deferido

______________________________

Local e data
	______________________________

Concedente

	Indeferido

______________________________

Local e data
	______________________________

Concedente


ANEXO IV
(Este requerimento deverá ser digitado em papel timbrado da Entidade e dar entrada, com todos os documentos, na Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação da Prefeitura Municipal de Pomerode)

REQUERIMENTO

Ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA


A Entidade NNN, com sede na Rua NNN, NN, CNPJ nº NN por seu representante legal Sr(a) NN declara que NÃO possui nenhum candidato que concorrerá as eleições deste ano em seu quadro de funcionários, e que NÃO apoia nenhum candidato que concorrerá as eleições a Prefeito e Vereador em 2016.

Sem mais para o momento,
Pomerode, DD/MM/AAA

_____________________________

Representante Legal da entidade)

Cargo
